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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITARARÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-1-
2021

Dispõe sobre Regularização de Vida Escolar

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Itararé, com fundamento nos itens 3.1.1, 3.2, 4.1, 4.3, 
5.2, 6.1 da Indicação CEE-8/1986, nos termos da Deliberação 
CEE-18/1986, resolve:

Artigo 1º - Declarar regularizada a vida escolar da aluna 
Thammy Kristine Valadares de Campos, RG 55.424.887-6 SSP/
SP, referente à 1ª Série do Ensino Médio em 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-1-
2021

Dispõe sobre Homologação do Adendo 2020

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Itararé, conforme o Decreto 57.141/2011 (alterado 
pelo Decreto 64.187/19), com fundamento na Lei Federal 
9.394/96, na Deliberação CEE-10/97, na Indicação CEE-13/97, 
no Parecer CEE-67/98 e demais normas vigentes e à vista do 
parecer conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo 
estabelecimento de ensino, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica homologado, em caráter excepcional, extem-
porâneo, o Adendo 2020 ao Plano de Gestão Escolar 2019 a 2022 
da E.E. Profª Esther Carpinelli Ribas, CIE-045.275, localizada à Rua 
Luiz Marques Santos, 331 - Jardim Alvorada - Itararé - SP, com 
os cursos de Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Itararé, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações das normas contidas no 
Adendo, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-1-
2021

Dispõe sobre Homologação do Adendo 2020

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Itararé, conforme o Decreto 57.141/2011 (alterado 
pelo Decreto 64.187/19), com fundamento na Lei Federal 
9.394/96, na Deliberação CEE-10/97, na Indicação CEE-13/97, 
no Parecer CEE-67/98 e demais normas vigentes e à vista do 
parecer conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo 
estabelecimento de ensino, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica homologado, em caráter excepcional, 
extemporâneo, o Adendo 2020 ao Plano de Gestão Escolar 2019 
a 2022 da E.E. Bairro Engenheiro Maia, CIE 916.341, localizada à 
Av. Engenheiro Maia, s/nº - Bairro Engenheiro Maia - Itaberá - SP, 
com o curso de Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Itararé, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações das normas contidas no 
Adendo, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-1-
2021

Designando Danilo da Silva Molina, RG 12.962.140, Analista 
Administrativo, para proceder como Gestor do Contrato 8/2020, 
Processo Seduc-Prc-2020/26557 - Prestação de serviços contínuos 
de limpeza, asseio e conservação predial; como Co-Gestor do 
Contrato, Matheus Almeida Struminski, RG 46.180.242-9, Oficial 
Administrativo; e para proceder ao acompanhamento como Fiscal 
do Contrato, Lucélia de Fátima Vicente, RG 13.206.343, Assistente 
Técnico. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 4-1-2021.

 Termo de Aditamento de Convênio - Colaboração
Processo 00565/16 - Seduc-985071/2018.
Parecer Referencial: CJ-34/2020.
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-7-2014, alte-

rada pela Lei Federal 13.204, de 14-12-2015, bem como pelos 
Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Itaberá.

Signatário da OSC: Eduardo Gomes Chuery Barros.
Gestora da parceria, nomeada pela Diretoria de Ensino: 

Denise das Neves Rodrigues.
Objeto: Quinto Aditamento ao Termo de Colaboração cele-

brado em 30-12-2020, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 163.360,00
Data da assinatura: 30-12-2020.
Termo de Aditamento de Convênio - Colaboração
Processo 00562/16 - Seduc-1153548/2018.
Parecer Referencial: CJ-34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-7-2014, alte-

rada pela Lei Federal 13.204, de 14-12-2015, bem como pelos 
Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Itararé.

Signatária da OSC: Ana Maria Silva Bruno.
Gestora da parceria, nomeada pela Diretoria de Ensino: 

Carla Ceriani.
Objeto: Quinto Aditamento ao Termo de Colaboração cele-

brado em 30-12-2020, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 326.720,00
Data da assinatura: 30-12-2020.
Termo de Aditamento de Convênio - Colaboração
Processo 00563/16 - Seduc-1154936/2018.
Parecer Referencial: CJ-34/2020.
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-7-2014, alte-

rada pela Lei Federal 13.204, de 14-12-2015, bem como pelos 
Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Itaporanga.

Signatária da OSC: Maria de Lourdes Leite Bicheri.
Gestora da parceria, nomeada pela Diretoria de Ensino: 

Rosemary Cristina Vanzella Pasinatto.
Objeto: Quinto Aditamento ao Termo de Colaboração cele-

brado em 21-12-2020, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 158.255,00
Data da assinatura: 21-12-2020.
Termo de Aditamento de Convênio - Colaboração
Processo 00564/16 - SEDUC/1155112/2018
Parecer Referencial CJ-34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-7-2014, alte-

rada pela Lei Federal 13.204, de 14-12-2015, bem como pelos 
Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Riversul.

Signatário da OSC: José Israel Rabelo
Gestora da parceria, nomeada pela Diretoria de Ensino: 

Rosemary Cristina Vanzella Pasinatto.
Objeto: Quinto Aditamento ao Termo de Colaboração cele-

brado em 21-12-2020, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 86.785,00
Data da assinatura: 21-12-2020.

Maria Cristina Barcelos de Sousa, RG 18.071.042-4, e Rita de 
Cássia Marchesi de Oliveira, RG 30.501.747-9, que também irá 
secretariar os trabalhos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-1-
2021

Autorizando, nos termos do Decreto 47.685, de 28-2-2003, 
obedecidas às condições previstas na Resolução SE-23, de 18-4-
2013, a ocupação das dependências da Zeladoria das Unidades 
Escolares adiante mencionadas:

- EE Prof. José Pereira Éboli, em Guaratinguetá - Ana Lidia 
Toledo Pereira, RG 25.385.830-6. Processo Seduc-952660/2018;

- E.E. Paulo Virginio, em Cachoeira Paulista - Antonio Cesar 
Augusto do Nascimento, RG 22.980.631-4. Processo Seduc-
872684/2018.

Esta autorização terá validade por 2 anos, a partir da 
publicação.

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 14-1-
2021

Declarando Regularizada, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento nos itens 3.1.1, 4.1, 4.3 e 
6.1.2 da Indicação CEE-8/1986, nos termos da Deliberação 
CEE-18/1986 e demais normas vigentes, a vida escolar de Fla-
viane Luiza da Silva Barboza, RG 41.230.582-3/SP, referente aos 
estudos de 2ª Série do Ensino Médio, com base no princípio da 
recuperação implícita.

Declarando Regularizada, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento nos itens 3.1.1, 4.1, 4.3 e 6.1.2 
da Indicação CEE-8/1986, nos termos da Deliberação CEE-
18/1986 e demais normas vigentes, a vida escolar de Felipe 
Augusto Rodrigues de Almeida, RG 44.054.145-1/SP, referente 
aos estudos de 2ª Série do Ensino Médio, com base no princípio 
da recuperação implícita.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPETININGA

 Portaria DRE-1, de 14-1-2021
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Itapetininga, em atendimento à Resolução Seduc-3, 
de 11-1-2021, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão que indicará os Profes-
sores Coordenadores que acompanharão os agrupamentos de 
escolas para compor as equipes de Acompanhamento Pedagógi-
co da Diretora de Ensino em que estão alocados:

1 - Dirigente Regional de Ensino - Vera Lucia Viana Vieira 
de Paula, RG 6874239;

2 - Supervisora Ponto Focal do Acompanhamento Pedagó-
gico: Claudia Maria Brochieri Machado Ramos, RG 21.267.287;

3 - Supervisora de Ensino - Ana Carolina Machado, RG 
33.557.130-X;

4 - Diretora do Núcleo Pedagógico - Elizete Ribeiro Ponci 
Petelinkar, RG 55.244.467;

5 - Professora Coordenadora do Núcleo Pedagógico - Aman-
da Príncipe, RG 40.738.397-9.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAPEVA

 Portaria DRE-1, de 14-1-2021

Designa os Gestores e o Fiscal do contrato 
02/2020 - Aquisição de gêneros alimentícios para 
a EE Prof.ª Francelina Franco - Buri

O Dirigente Regional de Ensino de Itapeva, com fundamento 
no artigo 70 do Decreto 57.141 de 18-07-2011, e em atendi-
mento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, e artigo 2º da 
Resolução SE 48, de 17-07-2013, designa os servidores abaixo, 
para sem prejuízo dos vencimentos, e das demais vantagens de 
seus encargos, para constituir a função de Gestores e Fiscais do 
contrato de aquisição de gêneros alimentícios, abaixo:

• Gestor - Servidor: Priscila Aparecida Conceição Souza 
Zaramelo, RG 33.790.006-1, Cargo: Diretor Técnico I.

• Gestor Substituto - Servidor: Daniel Duchen Hiromitus, RG 
34.411.746-7, Cargo: Diretor I.

• Fiscal responsável: Renata Arato Fonseca, RG 8.546.162-3, 
Cargo: Diretor de Escola - EE Prof.ª Francelina Franco.

Processo licitatório: SEDUC-PRC-2020/04866 - Processo de 
compra 1986862/2018 - Contrato 02/2020 Produto: fornecimen-
to de gêneros alimentícios para enriquecimento da alimentação 
escolar - frutas, legumes verduras e folhosos.

Atribuições dos Gestores e Fiscais dos Contratos de Aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios

Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de 
entrega direta nas unidades escolares, compete as:

1. Unidades Escolares da Gestão Centralizada: exercer as 
atividades relativas ao recebimento, conferência, guarda, distri-
buição e controle dos gêneros alimentícios, assinar as 02 (duas) 
vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, 
bem como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SAESP, 
para a confirmação do recebimento do produto no sistema.

2. Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centraliza-
da: exercer as atividades relativas a gestão documental dos 
processos de compra, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos, realizar as atividades no sistema Saesp, efetuar os 
pagamentos e verificar o cumprimento dos prazos e de outras 
condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre con-
tratante e contratado.

Portaria DRE-2, de 14-1-2021

Designa servidores responsáveis pelo controle e 
fiscalização dos serviços prestados referente aos 
Convênios de Alimentação Escolar

O Dirigente Regional de Ensino com fundamento no que 
dispõe o Decreto 61.928/2016 / Resolução SE 63/2016 / Portaria 
CISE 1/2016 e Clausula 2ª, II, alínea a do Termo de Convênio 
celebrado entre o Estado de São Paulo e os municípios da cir-
cunscrição desta Diretoria de Ensino, expede a presente Portaria:

Art. 1º- Designa como Gestor responsável pelo Convênio de 
Alimentação Escolar - Ano Letivo 2021 e, respectivamente, como 
gestor substituto os seguintes servidores:

a) Diretor Técnico I - Priscila Aparecida Conceição Souza 
Zaramelo, RG 33.790.006-1;

b) Diretor I - Daniel Duchen Hiromitus, RG 34.411.746-7.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação;
Portaria DRE-3, de 14-1-2021

Designa servidores responsáveis para atendimento 
ao auxílio-transporte às Prefeituras Municipais

O Dirigente Regional de Ensino de Itapeva, nos termos 
do artigo 5º, inciso I a IV, da Resolução SE-28, de 12-05-2011, 
designa os servidores abaixo, para atendimento ao auxílio-
-transporte às Prefeituras Municipais jurisdicionadas a esta 
Diretoria de Ensino:

1- Rodolfo Rodrigues Pereira, RG 48.347.767, gestor dos 
convênios de transporte escolar;

2- Paula Regina de Lima Provasi, RG 21.650.969-5, co- -ges-
tor dos convênios de transporte escolar;

3- Juli Francis Oliveira Roza, Executiva Pública, RG 
24.702.755, responsável pela instrução processual;

4- Daniel Duchen Hiromitus, RG:34.411.746, responsável 
pelo pagamento dos serviços prestados.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Quinto Termo de Aditamento de Convênio - Colabo-
ração

Processo: 1830/0038/2016.
Processo: SPDOC-2126288/2018.
Parecer Referencial: CJ/SE-034/2020.
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-7-2014, alte-

rada pela Lei Federal 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.
Convenentes: Estado de São Paulo por intermédio da Secre-

taria da Educação, e a Apae de Iacanga.
Signatária da OSC: Aparecida Favero, RG 19.667.610-1.
Gestora da Parceria OSC: Beatriz Ortiz, RG 30.113.970-3.
Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração celebrado em 30-12-2020, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 178.675,00.
Data da assinatura: 30-12-2020
Quinto Termo de Aditamento de Convênio - Colabo-

ração
Processo: 1831/0038/2016.
Processo: SPDOC-2034409/2018.
Parecer Referencial: CJ/SE-034/2020.
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-7-2014, alte-

rada pela Lei Federal 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.
Convenentes: Estado de São Paulo por intermédio da Secre-

taria da Educação, e a Apae de Lençóis Paulista.
Signatária da OSC: Carmen Ingrácia de Almeida Moreira, 

RG 7.352.564-9.
Gestora da Parceria OSC: Beatriz Ortiz, RG 30.113.970-3.
Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração celebrado em 30-12-2020, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 296.090,00.
Data da assinatura: 30-12-2020
Quinto Termo de Aditamento de Convênio - Colabo-

ração
Processo: 1832/0038/2016.
Processo: SPDOC-2125962/2018.
Parecer Referencial: CJ/SE-034/2020.
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-7-2014, alte-

rada pela Lei Federal 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.
Convenentes: Estado de São Paulo por intermédio da Secre-

taria da Educação, e a Apae de Pirajuí.
Signatário da OSC: Clóvis Augusto Gaviola, RG 5.665.450.
Gestora da Parceria OSC: Beatriz Ortiz, RG 30.113.970-3.
Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração celebrado em 30-12-2020, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 35.735,00.
Data da assinatura: 30-12-2020.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS 
- OESTE

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-1-
2021

Declarando Regularizada, com fundamento no item/
subitem da Indicação CEE-8/1986 e nos termos da Deliberação 
CEE-18/1986 e Resolução SE-307/1986, a vida escolar da aluna 
Jacqueline Roberto de Brito, RG 41.483.701-0, referente à 2ª 
Série, do Ensino Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAPIVARI

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-1-
2021

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Capivari, com fundamento no Decreto 47.685, de 
28-2-2003, e Resolução SE-23, de 18-4-2013, publicada do D.O. 
de 20-4-2013, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada Denise Barbosa Florence Wagner, 
RG 14.412.095, Professora de Educação Básica I, a ocupar as 
dependências da Zeladoria da E.E. Randolfo Moreira Fernandes, 
em Indaiatuba, conforme Termo de Autorização de Uso que 
integra o Seduc-Prc-2020/45338 e observadas as disposições da 
Resolução SE-23/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da Zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 2 
anos, com vigência até 14-1-2023.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAGUATATUBA

 Portaria DRE-2, de 11-1-2021

Dispõe sobre indeferimento de autorização para 
funcionamento de Curso de Ensino Fundamental 
dos Anos Finais

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Caraguatatuba, conforme o Decreto 64.187/19 
e a Resolução SE-51/2017, com fundamento na Deliberação 
CEE-138/2016, e demais normas vigentes, à vista do Processo 
PRC-1038/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica indeferido o pedido de autorização para 
funcionamento do Curso do Ensino Fundamental Anos Finais 
(de 6º ao 9º Ano) do Estabelecimento de Ensino Escola Waldorf 
Jardim Primavera, CIE-445617, situada à Rua Cunhambebe, 
1.123, Centro, Ubatuba, SP, mantido pela Associação Jardim 
Primavera, CNPJ 11.703.876/0001-10, com sede no mesmo 
endereço, com os cursos de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Caraguatatuba, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE FRANCA

 Portaria DRE-34, de 14-1-2021
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Franca, expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Ficam designadas para, sem prejuízo das fun-

ções que exercem, compor a Comissão, a fim de procederem à 
análise do Processo Seduc-Prc-2021/01535, furto que ocorreu 
na E.E. Evaristo Fabricio, registrado em Boletim de Ocorrência 
1436/2020, emitido em 3-12-2020, na 4ª Delegacia de Polícia, 
as servidoras: Antônia dos Reis Guiraldelli, RG 6.511.515-6, 
Denisdea Battigaglia Guilherme, RG 19.406.204-1, e Rita de 
Cássia Marchesi de Oliveira, RG 30.501.747-9, que também irá 
secretariar os trabalhos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DRE-35, de 14-1-2021
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Franca, expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Ficam designadas para, sem prejuízo das funções 

que exercem, compor a Comissão, a fim de procederem à análise 
do Processo Seduc-Prc-2021/01536, furto que ocorreu na E.E. 
Stella da Matta Ambrósio, registrado em Boletim de Ocorrência 
138/2020, emitido em 13-1-2020, na 5ª Delegacia de Polícia, as 
servidoras: Celina Rosa da Silva Nascimento, RG 20.267.575, 

o Plano Escolar 2020 da Evolution Teens, situado à Rua 
Marechal Deodoro, 800, Bairro Santa Paula, em São Caetano 
do Sul, SP;

o Plano Escolar 2020 do Colégio Ribeiro Maia, situado à 
Rua Maria da Natividade, 160 (Unidade I) e à Av. Capitão Casa, 
907/931 (Unidade II), ambas no Bairro Parque Espacial, São 
Bernardo do Campo, SP.

o Plano Escolar 2020 da Escola Vila das Crianças II, situado 
à Estrada do Poney Club, 2320, Bairro Alvarenga, São Bernardo 
do Campo, SP;

o Plano Escolar 2020 do Colégio Milênium, situado à Rua 
Etram, 635, Bairro Vila Planalto, São Bernardo do Campo, SP;

o Plano Escolar 2020 do Colégio Singular Nova Petrópolis, 
situado à Av. Imperatriz Leopoldina, 780, Bairro Nova Petrópolis, 
São Bernardo do Campo, SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ADAMANTINA

 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 14-1-
2021

Autorizando extração de cópias reprográficas, conforme 
requerido pelos interessados, desde que obedecidas às cautelas 
de praxe e mediante o recolhimento da taxa de serviços diversos, 
nos termos da Resolução SF-24, de 26-3-2014, publicada no 
D.O. de 27-3-2014, da Secretaria da Fazenda Estadual, junto à 
Unidade Escolar abaixo:

- Olga da Silva Martins Batochi, RG 22.765.799-8, PEB I, 
DI. 1, da E.E. Benjamin Constant, em Osvaldo Cruz. (Seduc-
-Exp-2021/12475).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AMERICANA

 Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 18-12-
2020

Em atendimento ao disposto no parágrafo 9º, do artigo 1º, 
do Decreto 58.140, de 15-6-2012, que regulamenta ao Lei Com-
plementar 1093, de 16-7-2009, que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado de que trata o inciso X, do artigo 115, 
da Constituição Estadual, e diante dos elementos constantes 
no Processo Seduc-Exp-2020/397565, Torno público a decisão 
de extinção do Contrato por Tempo Determinado 160/2020, em 
nome de Nilson Roberto Milanezi, RG 16.132.192, PEB-II - E.E. 
Wilson Camargo, em Americana, DER Americana.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARAÇATUBA

 Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 14-1-
2021

Processo: Seduc-Prc-2021/01118 e Seduc-Prc-2021/01300. 
Interessada: E.E. Arlinda Pessoa Morbeck e E.E. Prof. David 
Golia - DER Araçatuba. Assunto: Doação de bens móveis. Em 
face dos processos em epígrafe, com fundamento no item 2 da 
alínea "b" do inciso VI do artigo 80 do Decreto 57.141/2011 e 
Resolução SE-45, de 18-4-2012, retificada no D.O. de 24-4-2012, 
Autorizo, para uso exclusivo das unidades escolares indicadas, 
e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em 
doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
- APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AVARÉ

 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 14-1-
2021

Processo 34/046/2021. Interessada: E.E. Abílio Raposo 
Ferraz Junior - Município de Itaí - SP. Assunto: Doação de bens 
móveis (Quadro Branco/2019). Em face do que consta no Pro-
cesso em epígrafe, com fundamento nos artigos 1º e 3º nos seus 
incisos I, II, III e IV, da Resolução SE-45, de 18-4-2012, Autorizo, 
para uso da Unidade Escolar relacionada em fls. 05 sem ônus 
para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes à Associação de Pais e Mestres, cujas Atas, ofícios 
e notas fiscais se encontram acostadas nos autos em fls. 06 a 
11 ficando igualmente autorizado o Centro de Administração 
Finanças e Infraestrutura, Material e Patrimônio da Diretoria de 
Ensino - Região de Avaré a firmar os termos de doação e adotar 
as providências necessárias à incorporação contábil dos bens 
móveis ao Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BAURU

 Quinto Termo de Aditamento de Convênio - Colabo-
ração

Processo: 1827/0038/2016.
Processo: SPDOC-2126588/2018.
Parecer Referencial: CJ/SE-034/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-

2014, alterada pela Lei Federal 61.981/2016, 62.294/2016 e 
63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo por intermédio da Secre-
taria da Educação, e a Apae de Arealva.

Signatário da OSC: Paulo Cesar Besson, RG 7.830.272-9
Gestora da Parceria OSC: Beatriz Ortiz, RG 30.113.970-3
Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração celebrado em 30-12-2020, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 45.945,00.
Data da assinatura: 30-12-2020
Quinto Termo de Aditamento de Convênio - Colabo-

ração
Processo: 1828/0038/2016.
Processo: SPDOC-1281370/2018.
Parecer Referencial: CJ/SE-034/2020.
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-07-2014, alte-

rada pela Lei Federal 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.
Convenentes: Estado de São Paulo por intermédio da Secre-

taria da Educação, e a Apae de Bauru.
Signatária da OSC: Gisele Aparecida de Camargo Tavares, 

RG 17.448.501-3.
Gestora da Parceria OSC: Beatriz Ortiz, RG 30.113.970-3.
Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração celebrado em 30-12-2020, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 1.809.710,00.
Data da assinatura: 30-12-2020
Termo de Aditamento de Convênio - Termo de Cola-

boração
Processo: 1829/0038/2016.
Processo: SPDOC-2125156/2018.
Parecer Referencial: CJ/SE-034/2020.
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019, de 31-7-2014, alte-

rada pela Lei Federal 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.
Convenentes: Estado de São Paulo por intermédio da Secre-

taria da Educação, e a Apae de Duartina.
Signatário da OSC: Luciano Paladino Perrucci, RG 

34.036.702-7.
Gestora da Parceria OSC: Beatriz Ortiz, RG 30.113.970-3.
Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração celebrado em 30-12-2020, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 96.995,00.
Data da assinatura: 30-12-2020
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